
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No dia 13 de maio de 2020 foi vendida a Escola Profissional da Mealhada – Empresa Municipal

ao Grupo GPS por um valor de 491 000€, apenas por mais 500€ do que a base inicial da

licitação que era de 490 500€. O contrato de venda foi assinado no dia 4 de junho de 2020. A

decisão da venda desta escola por parte do executivo camarário, que detinha 100% do seu

capital desde dezembro de 2018, deveu-se, segundo o presidente da câmara, ao facto de a

comparticipação da Segurança Social, de 15% do Projeto Educativo, ter que ser anualmente

suportada pela Autarquia.

Contudo, importa lembrar que a escola beneficiaria sempre de uma comparticipação do POCH,

como em momentos anteriores.

Ora, acontece que esta venda se efetuou sem se conhecerem as contas da gerência da

empresa municipal do ano de 2019, nem as contas da gerência do período de 1 de janeiro a 4

de junho de 2020. Por isso mesmo, não se conhece o valor de comparticipação do POCH que,

entretanto, a escola terá recebido.

O facto de não se conhecerem os montantes pagos à Segurança Social e as comparticipações

pagas pelo POCH e respetivas datas, impede uma avaliação correta sobre eventuais benefícios

ou danos ao município relativamente ao negócio da venda da Escola Profissional da Mealhada.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, as seguintes perguntas:

Qual o montante pago à Segurança Social, em 2019, pela Escola Profissional da Mealhada,

não comparticipado pelo Programa Operacional Capital Humano (POCH)?

1.

Qual o valor total da comparticipação do POCH à Escola Profissional da Mealhada referente

ao ano letivo 2019/20 e datas dos pagamentos parciais e respetivos montantes?

2.



Palácio de São Bento, 7 de abril de 2021

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

NELSON PERALTA(BE)

ISABEL PIRES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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